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EDITAL 21 /2012
CONCURSO DÉCIO FREITAS – SMC

O Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal da Cultura torna público que estará recebendo projetos de natureza artístico-culturais dos interessados em participar do presente CONCURSO, que se processará nos termos deste Edital, da Lei Municipal 7.328/93, Decreto 10.867/93, Decreto 16.009/08 e da Lei Federal 8.666/93.

Integram este Edital como ANEXOS os seguintes documentos: I. Regimentos Internos da CAS, II. Minuta de Contrato, III. Instrução Normativa sobre Prestação de Contas Simplificada, IV. Instrução Normativa sobre veiculação das logomarcas. V. Modelo de Declaração de Idoneidade VI - cartilha para elaboração de projetos.
1. DO OBJETO
1.1. O Concurso Décio Freitas tem a finalidade de selecionar projetos que proponham pesquisa de temas, metodologias, processos e resultados nas seguintes áreas: Audiovisual, Artes Visuais, Artes Cênicas, Patrimônio Cultural Imaterial, Moda e Música e que receberão financiamento sob a modalidade de bolsas, a fundo perdido, do Fundo Municipal de Apoio à Produção Artística e Cultural – FUMPROARTE
1.2. Os projetos devem apresentar temas que sejam relevantes para Porto Alegre. 
1.3. O presente Concurso não abrange o financiamento a projetos de produção artístico-cultural, objeto de Edital específico.
1.4. Serão concedidas bolsas, na forma deste Edital, cada uma delas no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo 100% pagos pelo FUMPROARTE em 02 parcelas, para projetos com previsão mínima de 06 meses e máximo de 10 meses, de acordo com a natureza do projeto. A primeira parcela será paga até 30 dias após assinatura do contrato.

1.4.1. Para recebimento da segunda parcela, o bolsista deverá apresentar um pré-projeto de seu trabalho, com no mínimo 1/3 da produção textual, que será  analisado pelo Comitê Assessor do FUMPROARTE. 
1.5. Todos os proponentes contemplados com o financiamento deverão produzir, ao término e para encerramento do processo, um artigo, caderno de estudo, diário ou dissertação com apresentação do resultado da pesquisa, e que poderá ser utilizado pela SMC para futura publicação e/ou outro fim, sem comunicação prévia e sem encargos para o município.
1.6. Para encerramento, o projeto será analisado pela CAS e, somente após a sua aprovação, o mesmo poderá ser encerrado. 

2. DO LOCAL E DATAS
2.1. Os proponentes deverão se cadastrar no sistema FUMPROARTE no portal http://fpainsc.procempa.com.br . 
2.2. O prazo de inscrição e elaboração dos projetos no sistema fumproarte será de 30 dias para todas as áreas especificadas no item 1.1.
2.3. O Edital e seus anexos, bem como a Lei 7.328/93 e os Decretos 10.867/93 e 16009/08, estarão disponíveis a partir da data da publicação do respectivo aviso para download, no portal http://www.portoalegre.rs.gov.br/fumproarte.
2.4. Esclarecimentos a respeito deste Edital poderão ser obtidos junto à Gerência do FUMPROARTE, no endereço constante no Item acima, ou pelo telefone 3289-8017 ou pelo e-mail fumproarte@smc.prefpoa.com.br .

2.5. A Gerência do FUMPROARTE poderá ministrar gratuitamente, mediante prévia inscrição de um número mínimo de interessados, palestras para orientação ao presente Edital, em dias, horários e locais a serem divulgados no portal acima.

3. DOS PRAZOS

3.1 Os prazos contam a partir da publicação do aviso do edital no Diário Oficial de Porto Alegre – DOPA e encerram-se às 24 horas do dia limite conforme a área.

a) dia 27 de dezembro de 2012, publicação no DOPA.

b) do dia 18 até o dia 24 de fevereiro de 2013 inscrições dos projetos da área de Audiovisual;

c) do dia 25 de fevereiro de 2013 até o dia 03 de março de 2013 inscrições dos projetos da área de Artes Visuais;

d) do dia 04 até o dia 10 de março de 2013 inscrições dos projetos da área de Artes Cênicas;

e) do dia 11 até o dia 17 de março de 2013 inscrições dos projetos da área de Humanidades;

f) do dia 18 até o dia 24 de março de 2013 inscrições dos projetos da área de Patrimônio Imaterial e Moda;

g) do dia 25 até o dia 31 de março de 2013 inscrições dos projetos da área de Música.

4. DA PARTICIPAÇÃO
4.1. O concurso destina-se exclusivamente a pessoas físicas.
4.2. Cada proponente poderá inscrever um único projeto por concurso.

4.3. É vedada a participação, como proponente no concurso de: 

a) Servidores (as) públicos (as) do Município de Porto Alegre (Lei Complementar nº133/85);

b) Membros da Comissão de Avaliação e Seleção (CAS), titulares ou suplentes;

c) Ex-membros da CAS, no edital subseqüente ao último em que tiver atuado na comissão;

d) Cônjuges ou companheiros (as) estáveis e parentes em primeiro grau e colateral de membros da CAS e de servidores lotados na SMC;

e) Pessoas que tenham sociedade ou co-participação em entidades, com ou sem fins lucrativos, com membros da CAS ou servidores lotados na SMC.

f) Proponentes de projetos financiados pelo fumproarte e cujo contrato esteja em vigência na data do encerramento das inscrições.

g) Proponentes de projetos financiados pelo FUMPROARTE que não tenham cumprido integralmente com prestações de contas, metas ou retorno de interesse público, vencido o prazo contratual, na data do encerramento das inscrições.

h) Proponentes de projetos financiados pelo FUMPROARTE nos últimos dois anos; 
4.4. É vedada a participação nos projetos, em qualquer função, mesmo gratuitamente, de:

a) Servidores (as) lotados (as) na Secretaria Municipal da Cultura;

b) Membros da CAS, titulares ou suplentes;

c) Entidades que tenham representantes eleitos na CAS e seus responsáveis legais;
d) Pessoas físicas declaradas inidôneas por ato do poder público, sob processo de falência e impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública ou qualquer de seus órgãos descentralizados;

e) Proponentes de projetos financiados pelo FUMPROARTE que não tenham cumprido integralmente com prestações de contas, metas ou retorno de interesse público, vencido o prazo contratual, na data do encerramento das inscrições.

f)Contratados para prestação de serviços técnicos especializados por período superior a noventa dias.
4.5. O sistema fumproarte impossibilita projetos que, como proponente ou na ficha técnica da equipe principal, possuam pessoas ou empresas (CPF ou CNPJ) referido nos itens 3.3.b; 3.3.c; 3.3.f; 3.3.g e 3.4.a; 3.4.b e 3.4.d acima, sejam submetidos para análise.
4.6. Definem-se como parentes em primeiro grau para os efeitos do Item 3.3-d: pai, mãe, filho (a), sogro (a), genro, nora e enteado (a) e como parente colateral: irmã (o).

4.7. entende-se como servidor público para fins da cláusula 3.4-a, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.
5. DO ANEXO OBRIGATÓRIO

5.1. O proponente deverá anexar em campo específico do formulário virtual um arquivo contendo, além de todas as informações que julgar necessária para análise do mesmo, um texto de sua autoria que assegure a capacidade de apresentar, ao final da bolsa, a elaboração de uma dissertação sobre o processo de pesquisa, criação ou qualificação.
5.1.2 O texto deverá ser anexado em PDF, com no mínimo duas laudas, com informações do tema a ser pesquisado e que não estejam contemplados na justificativa, objetivos e metodologia no formulário on-line. Este texto será para avaliar a capacidade de produção textual do proponente.

5.1.3 Na aba currículo, deverá ser anexado o currículo do proponente, pessoa física, onde deverá constar, obrigatoriamente, filiação, bem como RG e CPF dos mesmos.

5.1.4 Na aba proponente, deverá ser anexado o currículo do proponente, pessoa fisíca, onde deverá constar, obrigatoriamente, filiação, bem como RG e CPF e a carta de anuência do orientador.
5.2. O projeto de pesquisa deverá contar com um orientador, que poderá ser vinculado a uma instituição de ensino ou pesquisa, reconhecida pelos respectivos órgãos governamentais no âmbito da Educação ou Cultura, ou profissional da área pertinente ao projeto, com trajetória artístico cultural ou acadêmica reconhecida.  Em caso do proponente já tiver concluído Pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado, em instituição reconhecida, ficará dispensado do orientador.
6. DA habilitação e JULGAMENTO
6.1. O proponente receberá através do e-mail cadastrado no sistema FUMPROARTE informações sobre o andamento de seu projeto.
6.2. A tramitação dos projetos, no âmbito da Secretaria Municipal da Cultura, obedecerá às seguintes instâncias:

a) Comitê Assessor, responsável pela habilitação técnica do projeto de pesquisa estando em concordância com este edital.

b) Procuradoria Setorizada, responsável pelo julgamento de recursos.

c) Comissão de Avaliação e Seleção (CAS), responsável pela análise de mérito e seleção dos projetos de pesquisa, presidida pelo Secretário Municipal da Cultura ou alguém por ele designado, composta de acordo com a Seção II do Capítulo II do Dec. 10.867/93.

d) ASSEPLA, responsável pela liberação de recursos.

6.3. Os projetos submetidos para análise serão avaliados pela CAS, com base nos critérios: 
a) Clareza da justificativa quanto à importância do projeto de pesquisa apresentado. 

b) Benefícios que o projeto trará para a produção e difusão de bens e serviços culturais de nossa cidade.

c) Coerência das motivações da pesquisa com os objetivos esperados na sua realização. 

d) Metodologia, onde serão descritos os meios e as ações que se pretende desenvolver para realizar os objetivos, ou seja, entendimento claro do modo de desenvolvimento do projeto. 

e) Tempo de execução das ações a desenvolver estão em acordo com o objetivo final do projeto. Datas de inicio e fim de cada uma das etapas do projeto correspondem com as ações descritas.

f) Importância para a cidade de Porto Alegre, referindo-se ao modo como o projeto trata das questões propostas no objeto da pesquisa.

g) Público alvo beneficiado, indicado pelo local onde o projeto será desenvolvido, a área a que se refere (artes visuais, dança, musica, teatro,...) e possíveis desdobramentos a partir do resultado esperado, entre outros.

h) Viabilidade e capacidade de abrangência tanto na integração com outros agentes e criadores como o resultado que pretende atingir.
6.4. O parecer de cada membro da CAS deverá ser registrado em ata, devendo ser justificada expressamente as razões que o embasou.
6.5. O procedimento de julgamento pela CAS obedecerá a regimento próprio obedecido o disposto neste Edital.
6.6. As datas das reuniões da CAS serão divulgadas no Diário Oficial e em jornal de grande circulação de Porto Alegre.

6. 
6.7. Se entender insatisfatórios os projetos apresentados,a CAS poderá optar por não utilizar a totalidade dos recursos disponíveis para o presente concurso.

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os proponentes dos projetos contemplados com o financiamento do FUMPROARTE, como condição indispensável para a assinatura do contrato, deverão apresentar:
a) Documentos do proponente: cópia da Carteira de Identidade; cópia do CPF, quando não conste o número no documento de identidade e Passaporte emitido pela Polícia Federal, quando o projeto exigir viagem ao exterior.
b) Certidão de Regularidade de Tributos Diversos expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Alegre.
c) Declaração de idoneidade para Contratar com a Administração Pública (Anexo VI).

d) Passaporte com validade mínima de 06 meses e visto válido para o prazo de execução do projeto, quando necessário;
e) Carta de anuência da Instituição para projetos de qualificação (cursos, workshop e outros)
f) Para projetos de pesquisa, o proponente deverá apresentar carta de anuência de um orientador .
7.2. O prazo limite para a assinatura do contrato será de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação oficial do resultado no Diário Oficial de Porto Alegre e na imprensa local, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Município, mediante justificativa.
7.3. A assinatura do contrato poderá estar condicionada à apresentação de documentos exigidos pela CAS e que garantam a viabilidade do projeto. A não apresentação acarretará a desclassificação do projeto, sendo chamado o primeiro projeto elencado na lista de suplentes;

7.4. O cronograma de pagamento será estabelecido, de comum acordo entre o Município e o proponente, conforme o caso, observada a disponibilidade orçamentária do Município, não podendo ultrapassar 6 (seis) meses depois da data da publicação do resultado do concurso para o pagamento da primeira parcela.
7.5. É vedado o uso dos recursos do financiamento em quaisquer tipos de aplicação financeira.

7.6. As obrigações e responsabilidades do bolsista bem como as hipóteses de rescisão contratual, multas e penalidades são as previstas nos contratos (ver modelos em anexo).

7.7. A despesa decorrente dos contratos correrá por conta da dotação orçamentária 1004.2432.339048.

8. Disposições gerais
8.1. Ao inscrever o projeto, o proponente assume, sob as penas da Lei:

a) Como verdadeiras as informações prestadas no projeto; 

b) Compromisso de assinar contrato com a Secretaria Municipal da Cultura para realização do Projeto, nos termos deste Edital e do projeto aprovado;
c) Apresentar a inscrição no INSS.

8.2. As normas e instruções constantes dos Anexos deste Edital são de cumprimento obrigatório, nos termos neles expressos.

Porto Alegre, 05 de novembro de  2012.

Sergius Gonzaga

Secretário Municipal da Cultura
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